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PROJETO DE LEI Nº 3/2024

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE LIMITADORES DE ALTURA PARA VEÍCULOS, COM
OU SEM CARGA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GARÇA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O Município de Garça adotará, no âmbito das vias públicas sob
sua circunscrição, limitadores de altura para veículos, com ou sem carga, conforme as dimensões
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito.

Parágrafo único. Os critérios para instalação dos equipamentos
limitadores de altura serão definidos pelo Poder Executivo.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Garça, assinado e datado eletronicamente.
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